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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

 

(papel timbrado da empresa) 
(declaração FORA dos Envelopes de nº 01 e nº 02) 

 

Ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo Do Pará – CAU/PA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Capítulo II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas...” 

 
(Razão Social da Proponente)  , pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob nº , com sede , por 
seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
DECLARA estar inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação 
da empresa): 

 
[ ] microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais); 
[ ] empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais). 

 
DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas 
Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 
DECLARA igualmente que: 

 
I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica; 
II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 
III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a 
receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 
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IV. não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora 
possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006; 
V. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não 
ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 
VI. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo; 
VII. não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos- 
calendário anteriores; 
X. não é constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 
certame licitatório. 

 
 
 

 

  , de de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e 

carimbo) 
 

(com firma reconhecida) 
 

 


